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BAYEUX, 25 DE AGOSTO DE 2022

CLÍNICA ODONTOLÓGICA ARTE DO DENTE LTDA, 

torna público que requereu a SEMABY- Secretaria de Meio 

Ambiente de Bayeux, A LICENÇA DE OPERAÇAO para 

ATIVIDADE ODONTOLÓGICA, Avenida Brasil, 16, Sesi, 

Bayeux-PB.

JULIO CESAR BEZERRA LINO - DEPOSITO VERONA, torna 
público que requereu a SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente 
de Bayeux, A  RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  
para A RECUPERAÇÃO DE SUCATA DE ALUMINIO, situado 
na TRAVESSA EPITACIO PESSOA, Nº 29 , CENTRO, 
BAYEUX-PB.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 00160/2021 – FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO, TENDA, PALCO E EVENTOS EM GERAL, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BAYEUX-PB
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX
CONTRATADA: DENISE MOURA DO NASCIMENTO, CNPJ: 
17.886.274/0001-22
PROCESSO LICITATÓRIO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 00002/2021 – FMS-PMBEX
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES 
VIGÊNCIA: 29/07/2022 A 29/07/2023.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 12 
(DOZE) MESES, PASSANDO DE 29/07/2021 A 29/07/2022 PARA 
29/07/2022 A 29/07/2023, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 24 
(VINTE E QUATRO) MESES, CONSIDERADOS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO ORIGINAL.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 781/2022. 
Bayeux-PB, 25de agosto de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37 , Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinenles ao funcionalismo público municipa l da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°Exonerar,SELTON DIONISIO DE MELOdocargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR EXECUTIVODASECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE doMunicípio de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE ANDRADE ~ssiMOO<teformadigit llpol' 
GOMES LUOENE,11,NOAAOEGOMES 

MAfITTNHO;OS7'47276476 
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LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 782/2022. 
Bayeux-PB, 25 de agostode 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°NomearlRANILDO DE OLIVEIRA ARAUJOpara ocupar cargo de 
provimento em comissão de SECRETARIODA SECRETARIA DE TRABALHO 

E AÇÃO SOCIALdoMunicípio de Bayeux. 

Art. 2ºCompete a autoridade antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parãgrafo ÚnicoProvado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

LUC1ENE ~~~~~~',:"~ital 
ANDRADE GOMES GOMES 

MARTINHO:05747 MARTINHO;(l5747276476 
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LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA. 

Portaria nº 783/2022. 
Bayeux-PB, 25 de agostode 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1°NomearSELTON DIONISIO DE MELOpara ocupar cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DACHEFIA DE GABINETE 

doMunicipio de Bayeux. 

Art. 2ºCompete a autoridade antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município 

Parágrafo ÚnicoProvado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre.se, Publique.se e Cumpra.se. 
LUCIENE ANDRADE Ai.siMdodeformadigl!al 

GOMES ~~IENE ANOOADE 
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LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 784/2022. 

Bayeux-PB, 25 de agosto de 2022. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Para iba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e l i da Constituição Federal, 
art. 45, inciso l i e VI , da Lei Orgân ica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipa l da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1 °EXONERAR a pedido a servidor DIOGO JOSE FREITAS DO 
EGYPTOdo cargo de PROFESSORda SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
LUCIENE Assínado de forma d igi tal 

ANDRADE GOMES ~ ! ~~ENEANDFMDE 

MARTINHO:05747 MARTINH0.05747276476 
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LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 


